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PORTARIAS

PORTARIA 083/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de março de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaciona-
do, lotado no gabinete do Vereador Raphael Messias Leles: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Daniel Oliveira de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de fevereiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 084/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de março de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Walquir Cleu-
ton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Sibele Rosa Guimarães.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de março de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Wal-
quir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Sibele Rosa Guimarães.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de fevereiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
- ME E EPP COM ITEM DESTINADO A AMPLA CONCORRÊNCIA. 
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, represen-
tada pelo seu Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90005/2024, Processo nº 005/2024, 
tipo menor preço global por lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECCIONAR 
MOLDURA COM DOIS VIDROS ANTIREFLEXOS E PRESTAR SER-
VIÇO DE EMOLDURAR DIPLOMAS DE MÉRITO, COM ENTREGA 
SOB DEMANDA, para atender as necessidades do Departa-
mento de Comunicação da Câmara Municipal de Uberlândia 
conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-

das neste Edital e seus anexos
Data da Sessão: 11/03/2024 – Segunda-feira, às 13:00 ho-
ras (Horário de Brasília/DF). 
Local de reunião: site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.br 
www.camarauberlandia.mg.gov.br  https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1137. 
Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 23 de fevereiro de 2024.

Suê Dayane Castilho Alves
Pregoeira

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1294/24
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MERITO PARA 

"D MOBITE COMERCIO E SERVICOS DE SMARTPHONES LTDA"
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao "D 
MOBITE COMERCIO E SERVICOS DE SMARTPHONES LTDA".
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de fevereiro de 2024.
Autoria do Projeto WALQUIR AMARAL
PDL Nº 422/2024

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1295/24
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À 

URIAS MARTINS DA SILVA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à URIAS 
MARTINS DA SILVA.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de fevereiro de 2024.
Autoria do Projeto: CLÁUDIA GUERRA
PDL Nº 431/2024
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ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

ATAS

RESUMO DA ATA DA 8ª REUNIÃO DO 1º PERÍODO DA 4ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM VINTE E UM DE FEVE-
REIRO DE 2024 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio 
do Bom Preço; 2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª 
Vice-Presidente – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador 
de Despesas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. 
ABERTURA: Ao vigésimo primeiro dia do mês de fevereiro 
de dois mil e vinte e quatro, quarta-feira, o Presidente, 
Zezinho Mendonça, declarou aberta a presente reunião, fez 
a leitura bíblica do dia e convidou a todos os presentes 
para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO 
DE PROJETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foi 
encaminhado: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO 
CONSUMIDOR: Projeto de Lei nº 1520/24 que Considera en-
tidade de utilidade pública a Associação Refúgio dos Fuci-
nhos, de autoria do Vereador Abatenio Marquez. COMISSÃO 
ESPECIAL: Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores 
Thais Andrade, Antônio Augusto – Queijinho e Abatenio Mar-
quez, para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 428/24 que Concede Diploma de Honra ao Mérito 
ao Açaí da Terra, de autoria do Vereador Jair Ferraz. ORDEM 
DO DIA: ATAS: Foram aprovadas as atas da 6ª e 7ª Reuniões 
do 1º Período da 4ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foi 
rejeitado o Requerimento nº 92417/24 por 13 votos favorá-
veis e 14 votos contrários, sendo que o Presidente Zezinho 
Mendonça votou contrário para desempatar. Foram apro-
vados os requerimentos, indicações e moções nºs 91948 a 
91976, 91978 a 91416, 91418, 91419/24. Foram aprovados 
os pedidos de informação nºs 1653 a 1658/24. PROJETOS EM 
DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foi aprovado: Projeto de Lei nº 
757/22 que Institui o Dia Municipal das Mulheres e Meninas 
na Ciência e Tecnologia, de autoria da Vereadora Cláudia 
Guerra, aprovado por maioria simples simbólica. PEDIDO 
DE VISTA: Foi concedida vista ao Vereador Gilberto Rezen-
de por 24 horas ao Projeto de Lei nº 1508/24 que Altera e 
acrescenta dispositivos à Lei 11.494, de 17 de setembro de 
2013, que dispõe sobre a regulamentação das atividades 
dos profissionais em transporte de passageiros - mototáxi 
e dos serviços de transporte remunerado de mercadorias - 
motofrete, em motocicletas e motonetas no município de 
Uberlândia, e dá outras providências, de autoria do Vere-
ador Abatenio Marquez, por 14 votos favoráveis, 11 votos 
contrários e 01 ausência. O 1º Vice-Presidente, Sérgio do 
Bom Preço, agradeceu a presença, convocou todos os Ve-
readores para a 9ª Reunião do 1º Período da 4ª Sessão Or-
dinária, que será realizada no dia 22 de fevereiro de 2024, 
quinta-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Vice-Presidente 
EDUARDO MORAES

1º Secretário
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